
 

  
 
PORTARIA-PRESIDENTE Nº 1014 

FOLHA: 
1/2 

ALTERAÇÃO DA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE INVENTÁRIO DO 
ALMOXARIFADO DA SEDE - SP 

DATA DE PUBLICAÇÃO:  
 

21/12/2023 

 

O Diretor-Presidente da Empresa Brasil de Comunicação S.A - EBC, no uso das 

atribuições previstas no inciso XII do art. 59 do Estatuto Social da EBC, aprovado pela Assembleia 

Geral Extraordinária, de 4 de novembro de 2020, atualizada até a Assembleia Geral Extraordinária 

de 28 de abril de 2022. 

 

CONSIDERANDO: 

- o Processo Eletrônico n° 53400-002799/2023-27-e;  

- a Portaria-Presidente nº 982, de 01 de dezembro de 2023 (E3E44DAC-e); 

- o Inciso III, do Item 4.3, da Instrução Normativa EBC nº 200-02/2021;  

- o disposto nos artigos 1.020 e 1.065 da Lei Federal 10.406/2002; e  

- o disposto no artigo 96 da Lei Federal nº 4.320/1964 e Lei Complementar nº 

101/2000, que tratam do levantamento físico das Unidades Administrativas. 

 
RESOLVE: 

Art. 1º - Alterar a composição da comissão de Inventário designada para realizar 

o Inventário anual do Almoxarifado Regional de São Paulo - SP, da EBC, no Exercício 2023, que passa 

a ter a seguinte constituição: 

Coordenador:  

1. Adilson Lopes Puridade, matrícula 14.240;  

Membros: 

2. Alexandro de Medeiros, matrícula 13.722;  

3. Jailson da Silva Machado, matrícula 13.502. 

 

Art. 2º - Ficam mantidos os demais dispositivos constantes da Portaria-Presidente 

nº 982, de 01 de dezembro de 2023 (E3E44DAC-e). 
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Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

partir de 1º de dezembro de 2023. 

 

 

Assinado eletronicamente 
JEANSLEY LIMA 

Diretor-Presidente 
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